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Indicação n° 523, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências no sentido da liberação de recursos financeiros para a aquisição de ônibus escolar para o município de Rafard.

JUSTIFICATIVA

 O município de Rafard vem enfrentando sérias dificuldades em razão da carência de recursos.


 Fazem-se necessárias melhorias como a aquisição de ônibus escolar para transporte de alunos da rede de ensino.


 A participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação.

Sala das Sessões, em 18/02/2020.

a) Rogério Nogueira
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